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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

 
PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 796 DE 30 DE MAIO DE 2022. 
Fica exonerado, o servidor RÔMULO GUITARRARI AZZONE – RE 12.620, portador da Cédula de Identidade sob R.G. nº 43.374.929-5, do cargo 
em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO, da Divisão de Apoio Operacional do Departamento de Suporte Educacional da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.  
 
PORTARIA Nº 797, DE 30 DE MAIO DE 2022. 
Fica nomeado o senhor CLÉBER CÉSAR MODESTO, portador da Cédula de Identidade sob R.G. nº 26.787.077-2, para o cargo em comissão de 
GESTOR DE PROGRAMA, Nível Remuneratório CCE VII, integrante da categoria de assessoramento, responsável pela supervisão de programa 
de governo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos termos do inciso II, alínea “ f ” do art. 2º da Lei Complementar nº 214, de 9 de maio 
de 2022, o qual exercerá as atribuições estabelecidas no Anexo IV de referida Lei Complementar. 
 
PORTARIA Nº 798, DE 30 DE MAIO DE 2022. 
Fica nomeado o senhor RÔMULO GUITARRARI AZZONE – RE 12.620, portador da Cédula de Identidade sob R.G. nº 43.374.929-5, para o cargo 
em comissão de DIRETOR, Nível Remuneratório CCE VII, vinculado a unidade administrativa do Departamento de Tecnologia e Informação da 
Secretaria Municipal de Modernização, Tecnologia e Inovação, responsável pela gestão de processos e equipe de trabalho, nos termos do 
inciso II, alínea “b” do art. 2º da Lei Complementar nº 214, de 9 de maio de 2022, o qual exercerá as atribuições estabelecidas no Anexo IV de 
referida Lei Complementar. 
 
PORTARIA Nº 799, DE 30 DE MAIO DE 2022. 
Fica exonerado, a pedido, o servidor público GILSON OLIVEIRA SANTOS LOPES –  RE nº 17.112, portador da Cédula de Identidade sob R.G. nº 
27.810.813-1, do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


